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Lei n.º 1187/2005

Declara de Utilidade Pública a Faculdade Vizinhança 
Vale do Iguaçu – VIZIVALI de Dois Vizinhos. 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Pe. 
Lessir Canan Bortoli, Prefeito de Dois Vizinhos, 
sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Faculdade 

Vizinhança Vale do Iguaçu – VIZIVALI, estabelecimento de ensino superior com 

autonomia diadático-científica, administrativa e disciplinar, localizada na Rua Pedro Álvares 

Cabral, nº 905, nesta cidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e cinco, 44º ano de 
emancipação.

Pe. Lessir Canan Bortoli
Prefeito


